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RESUMO 

 

O presente trabalho tem por objetivo demonstrar o fortalecimento do modelo de controle 

judicial difuso de constitucionalidade no Direito brasileiro, que o fez resgatar a sua relevância 

e status no sistema jurídico brasileiro e rivalizar com o modelo controle concentrado. A 

pesquisa foi motivada diante da notícia de extinção, sem julgamento de mérito, da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade nº 18, tida por prejudicada em razão da decisão proferida 

no Recurso Extraordinário nº 574.706. Nesse sentido, propõe-se, como problema de pesquisa, 

investigar quais foram as transformações que o modelo difuso sofreu nos campos constitucional 

e legal que lhe permitiram restabelecer a sua importância e colocá-lo em situação de igualdade 

com o controle concentrado. Parte-se da hipótese de que a criação da Súmula Vinculante e da 

Repercussão Geral propiciaram ao modelo judicial difuso a capacidade de oferecer resultados 

sistêmicos semelhantes àqueles verificados nas decisões tomadas no âmbito dos processos de 

controle concentrado, bem como, no campo das omissões, indica-se a evolução jurisprudencial 

do Supremo Tribunal Federal acerca do mandado de injunção e o advento da Lei Federal nº 

13.300/2016 como fatores de fortalecimento do modelo difuso. Para possibilitar a adequada 

cognição dessa temática e entendimento aprofundado de ambos os consagrados modelos de 

controle jurisdicional, aborda-se, no primeiro capítulo, o surgimento de cada um deles a partir 

dos respectivos contextos históricos e jurídicos, de modo a viabilizar o conhecimento das causas 

da adoção de modelos diversos nos diferentes sistemas jurídicos. A partir dessas bases, torna-

se possível compreender, no segundo capítulo, a evolução do sistema brasileiro de controle de 

constitucionalidade, analisando as causas das insuficiências do modelo difuso que levaram à 

implantação do modelo concentrado e ao seu crescimento, ganhando o status de predominância. 

Nesse panorama desfavorável ao modelo difuso, o terceiro capítulo aborda as transformações 

constitucionais e legais que transformaram e revitalizaram o modelo. O projeto pauta-se pela 

pesquisa exploratória, baseada no levantamento de informações e conhecimentos sobre o tema 

proposto mediante procedimento de pesquisa bibliográfica, isto é, a partir de referências 

teóricas já elaboradas e publicadas (como livros e artigos científicos), bem como do estudo de 

decisões judiciais, de modo a analisar o objeto em sua aplicação prática. Emprega-se como 

técnica de coleta de dados a documentação indireta, mediante utilização de materiais 

bibliográficos. Promove-se a análise qualitativa dos dados colhidos. 

 

Palavras-chave: controle de constitucionalidade; controle difuso; controle concreto; Súmula 

Vinculante; Repercussão Geral.  



  

 

ABSTRACT 

 

This work aims to demonstrate the strengthening of the diffuse judicial control of 

constitutionality model in Brazilian law, which made it regain its relevance and status in the 

Brazilian legal system and rival the concentrated control model. The research was motivated 

by the news of the extinction, without judgment of merit, of the Declaratory Action on 

Constitutionality No. 18, considered to be prejudiced due to the decision rendered in 

Extraordinary Appeal No. 574.706. In this sense, we propose, as a research problem, to 

investigate what transformations the diffuse model has undergone in the constitutional and legal 

fields that have allowed it to restore its importance and place it on an equal footing with the 

concentrated control model. It is assumed that the creation of the Binding Summula and the 

General Repercussion have provided the diffuse judicial model with the ability to offer systemic 

results similar to those verified in the decisions taken in the scope of concentrated control 

proceedings, as well as, in the field of omissions, it is indicated the evolution of Supreme Court 

jurisprudence on the writ of injunction and the advent of Federal Law 13.300/2016 as factors 

strengthening the diffuse model. To enable a proper cognition of this subject and a thorough 

understanding of both consecrated models of judicial control, the first chapter discusses the 

emergence of each of them from their respective historical and legal contexts, so as to make it 

possible to understand the causes of the adoption of different models in different legal systems. 

From these bases, it becomes possible to understand, in the second chapter, the evolution of the 

Brazilian system of control of constitutionality, analyzing the causes of the shortcomings of the 

diffuse model that led to the implementation of the concentrated model and its growth, gaining 

the status of predominance. In this unfavorable panorama for the diffuse model, the third 

chapter addresses the constitutional and legal transformations that have transformed and 

revitalized the model. The project is based on exploratory research, based on the gathering of 

information and knowledge about the proposed subject by means of bibliographic research, that 

is to say, based on theoretical references that have already been prepared and published (such 

as books and scientific articles), as well as the study of judicial decisions, in order to analyze 

the object in its practical application. The technique used to collect data is the indirect 

documentation, through the use of bibliographic materials. A qualitative analysis of the data 

collected is carried out. 

 

Keywords: constitutionality control; diffuse control; concrete control; Binding Summula; 

General Repercussion.  
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INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho tem por objetivo demonstrar o fortalecimento do controle judicial 

difuso de constitucionalidade no Direito brasileiro a partir da introdução de novos mecanismos 

ou novas regras que ampliaram e potencializaram os seus efeitos e a sua capacidade de proteger 

a Ordem Constitucional.  

A pesquisa foi motivada pela notícia do julgamento pela extinção, sem resolução do 

mérito, da Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 18, uma das ações especiais de 

controle concentrado, por ter entendido o Supremo Tribunal Federal que a ação estaria 

prejudicada pelo julgamento do mérito da mesma questão no bojo do Recurso Extraordinário 

nº 574.706, instrumento tradicional do controle difuso de constitucionalidade. Essa decisão 

representou uma – ao menos inicialmente – mudança de entendimento da Suprema Corte na 

relação de prejudicialidade entre os controles difuso e concentrado, indo na contramão do que 

assentou o mesmo Tribunal quando do julgamento da Medida Cautelar nessa mesma Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 18, momento em que afirmou a precedência do 

modelo de controle concentrado.  

A partir dessas constatações, surge a fundamental indagação sobre quais foram as 

transformações ocorridas no modelo de controle judicial difuso de constitucionalidade que lhe 

fortaleceram a ponto de ombreá-lo ao modelo concentrado em capacidade de proteção ao Texto 

Constitucional. Eis, portanto, o ponto nevrálgico da presente investigação: a referida decisão 

indica uma mudança de rumo na arquitetura constitucional do controle da constitucionalidade 

das leis que merece ser investigada. A questão central, então, é compreender quais foram as 

alterações na disciplina constitucional do controle judicial difuso que deram ensejo a essa 

mudança de diretriz no sistema brasileiro de controle de constitucionalidade. 

Parte-se da hipótese de que a reforma do Poder Judiciário promovida pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004, passando por importantes leis processuais como as Leis Federais nºs 

11.417/2006 e 11.418/2006 – que trataram, respectivamente, da súmula vinculante e da 

repercussão geral – até a consolidação do recente paradigma processual trazido pelo Código de 

Processo Civil de 2015 (Lei Federal nº 13.105/2015), foram novidades decisivas para resgatar 

a relevância do tradicional modelo difuso inaugurado no nascedouro da Primeira República. 

Além disso, supõe-se que, no campo do controle das omissões inconstitucionais, a evolução do 

entendimento do Supremo Tribunal Federal e a superveniência da Lei Federal nº 13.300/2016 

foram essenciais para potencializar os efeitos do mandado de injunção, que consiste, como é 

consabido, em ação própria do controle difuso. 
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Colima-se, portanto, compreender o novo perfil do controle judicial difuso de 

constitucionalidade, em relação ao qual se dessume um fortalecimento de sua relevância no 

constitucionalismo brasileiro a partir das alterações promovidas na sua disciplina normativa.  

Para esse desiderato, demandar-se-á percorrer, necessariamente, algumas questões que 

ajudam a elucidar o tema. Assim, dever-se-á investigar os benefícios que o modelo concentrado 

de constitucionalidade vinha oferecendo aos jurisdicionados e à solidez do ordenamento 

jurídico que o modelo difuso não conseguia igualmente atender. Ainda, o estudo demandaria 

apurar as razões de uma eventual crise de efetividade do modelo difuso, vale dizer: em que 

medida o “modelo americano” apresentava menor capacidade de trazer coesão e coerência no 

sistema jurídico nacional. 

Diante desse panorama e do objetivo geral proposto, o presente trabalho é estruturado 

em três capítulos concatenados de modo a melhor permitir compreender o objeto deste estudo, 

isto é, o controle de constitucionalidade por meio do modelo difuso. Inicialmente passando pela 

evolução dos modelos de controle de constitucionalidade no direito comparado e, então, 

especificamente no Brasil, propiciando condições para entender de que modo promoveu-se o 

referido redimensionamento do controle difuso, que fez fortalecê-lo no sistema jurídico 

brasileiro. Para tratar de redimensionamento, é imprescindível compreender qual era a 

dimensão desse modelo de controle de constitucionalidade e, somente a partir disso, torna-se 

possível entender essas mudanças – disso o redimensionamento – trazidas pelo Constituinte 

Reformador e pelo legislador. 

Assim sendo, o primeiro capítulo é destinado a compreender a origem e 

desenvolvimento dos diferentes modelos de controle de constitucionalidade, bem como dos 

diferentes constitucionalismos (ou movimentos constitucionais) que lhes deram suporte e 

configuração. Com isso, será possível examinar a origem do controle judicial difuso no âmbito 

do constitucionalismo americano e quais são as características que o identificam. Trata-se de 

estabelecer premissa básica para o desenvolvimento do trabalho. Além disso, cuida-se também 

de abordar as razões que impediram o seu completo transplante para o contexto do 

constitucionalismo europeu-continental, permitindo um comparativo entre os diferentes 

modelos de controle e, a partir disso, compreender de que modo o constitucionalismo – e tudo 

que nele está envolvido, como o pensamento e crenças sociais, políticas, econômicas etc. de 

determinado povo – e o modelo de controle erigido no respectivo ordenamento jurídico estão 

interligados e condicionados.  

Insiste-se na relevância dessa abordagem inicial para o escopo do presente trabalho 

não apenas para a compreensão do que seja o controle difuso de constitucionalidade, que é o 
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tema central deste trabalho, como também pela possibilidade de comparação, notadamente, 

com o controle concentrado, permitindo entender as diferenças e, o mais relevante, o porquê 

dessas diferenças. Com efeito, a assimilação desses pontos iniciais permitirá melhor entender o 

porquê do desenvolvimento de diferentes modelos de controle de constitucionalidade a partir 

da compreensão do contexto histórico em que estavam inseridos. Consequentemente, abrir-se-

á caminho para compreender por que foram construídos com determinadas características para 

que se adaptassem a esse contexto particular em que estavam imersos e tivessem alguma 

efetividade na missão de fazer prevalecer a constituição frente a atos legislativos que lhe fossem 

contrastantes. Logo, compreender a razão do desenvolvimento do controle concentrado no 

contexto constitucional europeu propiciará a reflexão sobre o porquê o modelo difuso 

americano não encontraria um cenário adequado para que fosse efetivo na defesa da 

constituição. Esse estudo preliminar lançará luzes importantes para o exame do contexto 

brasileiro. 

É a partir dessas premissas gerais que o segundo capítulo adentra o contexto 

constitucional brasileiro e busca reconstruir a trajetória do controle de constitucionalidade no 

País. O capítulo parte do estudo do controle de constitucionalidade no período imperial, 

buscando verificar as suas influências e características, verificando-se que a noção de 

fiscalização da constitucionalidade de leis não era uma ideia desconhecida naquele momento 

da história brasileira. Em seguida, abordar-se-á a chegada da República e, com isso, a 

transplantação de ideias e institutos principalmente daquela que era a república ícone ou 

referência no período, isto é, os Estados Unidos da América. Assim, juntamente com o modelo 

federal e presidencialista, incorporou-se no Brasil o modelo judicial difuso de controle de 

constitucionalidade das leis. 

Parte-se, então, para o estudo do desenvolvimento desse modelo difuso ao longo da 

história constitucional brasileira, verificando as mudanças que lhe foram sendo introduzidas 

com o passar do tempo e, notadamente, que falhas buscava-se corrigir e quais aprimoramentos 

almejava-se promover. Nessa senda, caberá abranger a importação do modelo de controle 

concentrado de matriz europeia e as razões da necessidade de sua introdução no sistema 

constitucional brasileiro, compreendendo de que forma as suas características buscaram suprir 

eventuais lacunas deixadas pelo modelo difuso. Ainda, caberá verificar as eventuais falhas do 

controle difuso que restaram mantidas no sistema brasileiro de controle de constitucionalidade 

mesmo após a Constituição de 1988 e que acabaram por proporcionar a ampliação da relevância 

e um certo predomínio do controle concentrado, relegando o modelo difuso a um papel 

secundário.  
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Por fim, o terceiro capítulo cuidará de abordar as transformações promovidas pela 

Emenda Constitucional nº 45/2004 na estrutura do controle judicial difuso de 

constitucionalidade e em que medida permitiram uma revitalização desse modelo de tal forma 

que lhe permitissem ganhar – ou recuperar – espaço no cenário jurídico brasileiro. Para tanto, 

revela-se particularmente importante analisar os benefícios ao sistema jurídico brasileiro na 

manutenção do controle judicial difuso da constitucionalidade de leis, verificando o que esse 

modelo pode oferecer à Ordem Constitucional pátria que eventualmente não esteja ao alcance 

do controle concentrado.  

Em seguida, abordar-se-á qual o papel do Supremo Tribunal Federal, enquanto órgão 

de cúpula do Judiciário brasileito, no exercício da jurisdição constitucional no Brasil, de modo 

a justificar as razões da necessidade de mudanças no modelo nacional de controle difuso que 

lhe proporcionassem maior racionalidade e eficiência. Passa-se, a partir disso, a compreender 

as alterações promovidas recentemente no Direito brasileiro, especialmente levando em 

consideração a Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, também conhecida 

como “Reforma do Judiciário”, e os seus impactos no controle difuso, com especial atenção aos 

institutos da Súmula Vinculante e da Repercussão Geral, bem como a regulamentação do 

mandado de injunção por meio da Lei Federal nº 13.300/2016. Concluídas essas questões, 

caberá então expor as razões para se afirmar o fortalecimento do modelo de controle difuso, 

indicando o impacto dessas alterações para a retomada da sua importância no sistema jurídico 

brasileiro. 
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CONCLUSÃO 

 

O presente trabalho demonstrou o fortalecimento do modelo de controle judicial difuso 

de constitucionalidade no Direito brasileiro, aqui entendido em sentido amplo e sistêmico. 

Deveras, o estudo de sua evolução apontou para a circunstância de que, apesar de ter 

representado um ganho exponencial para o constitucionalismo pátrio, o modelo difuso, desde 

sua implantação na Ordem Jurídica nacional, enfrentou problemas estruturais que o impediram 

de atingir o seu funcionamento ótimo. Assim, a despeito de ter potencializado o pensamento e 

a cultura constitucionais e de ter aproximado e tornado mais presente a Constituição na vida da 

sociedade brasileira – notadamente pela via da jurisdição das liberdades –, fato é que o  modelo 

difuso enfrentou problemas para viabilizar um sistema de controle de constitucionalidade que 

entregasse eficiência e segurança. 

Em primeiro lugar, deve-se consignar que, ao se tratar de “modelo” ou “controle 

difuso”, estra-se-á, no mais das vezes, referindo-se ao modelo ou sistema como um todo e não 

apenas ao critério subjetivo de competência para a sua realização. Assim, entende-se por 

modelo ou controle difuso aquele em que, além da ampla competência atribuída a todos os 

juízes e tribunais para o exercício da fiscalização da constitucionalidade, também aquele em 

que é caracterizado, cumulativamente: i) pela necessidade de um caso concreto em que haja um 

litígio ou controvérsia; ii) pela necessidade de provocação do interessado; iii) pela possibilidade 

de discussão da questão de inconstitucionalida em processo judicial de qualquer natureza; iv) 

pela prejudicialidade da questão de (in)constitucionalidade; v) tratamento ou abordagem da 

questão de inconstitucionalidade de forma meramente incidental (tratando-se o poder de 

controle de mera extensão do poder judicante); vi) pela impossibilidade de anulação da lei 

declarada inconstitucional, que apenas tem sua aplicabilidade afastada; e vii) pela eficácia da 

decisão, em princípio, restrita apenas às partes litigantes, sem prejuízo de mecanismos de 

expansão dessa eficácia. 

Sabe-se que o modelo judicial difuso de controle de constitucionalidade das leis foi 

incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro a partir da Proclamação da República, tendo 

sido constitucionalizado na Carta de 1891, com evidente inspiração no judicial review do 

sistema americano. Contudo, não se atentou para a circunstância de se tratar de um mecanismo 

de salvarguarda da constituição com características próprias da common law. Assim, ao ser 

introduzido sem maiores critérios no Direito brasileiro, o mecanismo teve de operar em um 

sistema jurídico pensado e estruturado a partir da tradição romano-germânica da civil law. Com 

isso, o modelo difuso nasceu, no Brasil, carente de doutrinas e ferramentas que lhe permitissem 
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o mesmo sucesso obtido no direito americano. Consequentemente, o modelo brasileiro, em que 

inexiste o princípio do stare decisis, padeceu de insuficiências crônicas, que, ao longo do tempo, 

buscaram ser sanadas. 

Assim é que na Constituição de 1934 instituiu-se a reserva de plenário para a 

declaração de inconstitucionalidade nos tribunais e a intervenção do Senado Federal para 

suspender a lei declarada inconstitucional em decisão definitiva. Esses mecanismos foram 

mantidos nas Constituições que se seguiram, mas ainda insuficientes para emprestar ao modelo 

difuso a efetividade almejada. Diante de um sistema que permitia a juízes e tribunais ignorarem 

as decisões do Supremo Tribunal Federal, viu-se o Poder Judiciário abarrotado de processos, 

do mesmo modo que essa sobrecarga quase inviabilizou o próprio funcionamento do Excelso 

Sodalício. 

O controle difuso vigorou, por muitas décadas, como único sistema para fiscalização 

da compossibilidade da legislação infraconstitucional com o paradigma do Texto 

Constitucional. Desconsiderando-se a instituição da “representação interventiva” pela 

Constituição de 1934 – que não deve ser considerada, propriamente, como instrumento de 

controle abstrato –, tem-se que foi somente com a edição da Emenda Constitucional nº 16/1965, 

já sob o período militar, que se implantou o controle concentrado e abstrato de controle, por 

meio da criação da “representação contra inconstitucionalidade de lei ou ato de natureza 

normativa, federal ou estadual”. A introdução desse modelo de matriz europeia veio atender às 

necessidades do Poder Executivo, notadamente diante da restrição da legitimidade para 

propositura ao Procurador-Geral da República, cargo de confiança do Chefe do Executivo 

Federal. Buscava-se, por meio dessa inovação, trazer celeridade e mais certeza ao sistema 

brasileito de controle, atribuindo-se ao Supremo Tribunal Federal a competência originária e 

privativa para decidir essa ação especial. 

Sem prejuízo da criação do controle concentrado e abstrato (de legitimidade muito 

restrita, conforme visto), o controle difuso seguiu sendo o protagonista no cenário jurídico 

nacional. Persistiam, contudo, as insuficiências já constatadas desde a sua criação com a 

Proclamação da República. Assim, por meio da Emenda Constitucional nº 7/1977, instituíram-

se a “arguição de relevância”, que buscava filtrar o acesso à competência recursal da Suprema 

Corte, bem como a “representação interpretativa”, que almejava atribuir efeito vinculantes às 

decisões do Supremo Tribunal Federal sobre a interpretação de leis estaduais.    

Na trilha da Constituição portuguesa de 1976, o Constituinte de 1987-1988 manteve 

no Brasil o sistema de controle jurisdicional misto, isto é: previu o exercício da fiscalização da 

legislação tanto pelo modelo difuso quanto pelo concentrado. Contudo, tornou-se perceptível 
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que, a partir da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o controle concentrado 

de constitucionalidade fortaleceu-se sobremaneira, ganhando um status de proeminência e 

grande atenção dos estudiosos. 

Deveras, o Poder Reformador de 1965 e, posteriormente, o Constituinte Originário de 

1987/1988 entenderam pela necessidade de implantação do controle concentrado de 

constitucionalidade. Essa opção parece ter sido direcionada a corrigir eventuais falhas do 

modelo difuso que precisariam ser supridas pelo modelo concentrado. Além disso, cabe 

reconhecer que o controle concentrado passou a ganhar ainda mais importância e atenção a 

partir da ampliação da legitimidade ativa para a propositura das ações de controle concentrado 

(genericamente designadas “ações diretas”) e das posteriores alterações promovidas no 

processo e nos efeitos da decisão no controle concentrado, redimensionando a sua eficácia e 

efetividade. Com efeito, cabe ressaltar a chegada, por meio da Emenda Constitucional nº 

3/1993, da ação declaratória de constitucionalidade e do seu correspondente efeito vinculante.  

Após, vale mencionar o advento da Lei Federal nº 9.868/1999, que disciplinou o 

processo e julgamento das ações diretas de inconstitucionalidade e das ações declaratórias de 

constitucionalidade, buscando estender o efeito vinculante destas àquelas (art. 28); e da Lei 

Federal nº 9.882/1999, que deu concretude à arguição de descumprimento de preceito 

fundamental e lhe emprestou efeito vinculante à decisão (art. 11). Merece menção, ainda, a 

constitucionalização do efeito erga omnes e vinculante da ação direta de inconstitucionalidade 

com a Emenda Constitucional nº 45/2004. 

Diante desse cenário de potencialização dos efeitos das decisões da jurisdição 

constitucional em sede de controle concentrado, ampliando, destarte, o papel e a relevância das 

ações diretas (assim genericamente tratadas a ADI, ADC e ADPF), o modelo de controle difuso 

de constitucionalidade pareceu relegado a uma posição de desprestígio. Passou-se a defender, 

no campo doutrinário, o enfraquecimento ou minimização do controle difuso, alardeando-se a 

proeminência ou preferência constitucional pelo controle concentrado. No campo 

jurisprudencial, por sua vez, predominava a noção de precedência do controle concentrado 

sobre o difuso, de modo que o Supremo Tribunal Federal dava preferência ao julgamento das 

ações próprias de controle concentrado, suspendendo o julgamento de recursos extraordinários. 

Evidentemente, não se quer dizer que, com a anunciada proeminência do controle 

concentrado, tenha o modelo difuso passado a ser subutilizado na prática forense. Pelo 

contrário, a fiscalização difusa de constitucionalidade seguiu sendo exercida corriqueiramente 

pelos milhares de juízes brasileiros e pelas dezenas de tribunais nacionais no bojo dos milhões 
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de processos que tramitam no Poder Judiciário pátrio. Assim, verifica-se que a compreensão 

desse modelo seguiu sendo de enorme relevância no cenário jurídico nacional. 

Por essa razão, a despeito de movimentos que propugnam a extinção do controle difuso 

e manutenção exclusiva do controle concentrado e abstrato, aquele sistema segue tendo uma 

existência sólida e fundamental para o Ordenamento Jurídico nacional. Em primeiro lugar 

porque o controle difuso é o modelo tradicional de salvaguarda da Constituição brasileira desde 

os primórdios do regime republicano. Em segundo lugar porque franqueia a possibilidade de 

qualquer indivíduo reivindicar a aplicação e o respeito à Constituição quando direito subjetivo 

seu se encontre violado, aproximando a Lei Maior da consciência e do cotidiano popular (uma 

aproximação entre a pessoa e a Lei Magna). Em terceiro lugar, a aplicação rotineira das normas 

constitucionais por juízes e tribunais aos casos concretos reforça a percepção de força normativa 

e vinculatividade da Lei Maior. Em quarto lugar, não se pode perder de vista que o controle 

difuso é um modelo marcado pela sua vocação à defesa dos direitos e garantias fundamentais 

individuais e sociais contra as investidas ou omissões ilegítimas do Poder Público.  Em quinto 

lugar, na medida em que o controle difuso volta-se à defesa de direitos fundamentais, tem-se 

que ele mesmo consiste em uma garantia constitucional dos particulares, devendo ser entendido, 

então, como direito fundamental subjetivo dos indivíduos ou de coletividades. Em sexto lugar, 

o controle difuso é, por sua essência, mais democrático, ampliando o alcance dos debates 

constitucionais, viabilizando a discussão do mesmo tema pelos mais diversos agentes e 

segmentos sociais, permitindo, assim, a construção de consensos e de entendimentos mais bem 

consolidados. Por fim, por se tratar de um mecanismo essencialmente técnico-jurídico, permite 

um certo afastamento do julgador do âmbito dos conflitos políticos, reduzindo as possibilidades 

de conflitos diretos com os demais poderes. 

Contudo, a despeito de sua característica essencialmente descentralizada, o adequado 

funcionamento do modelo difuso depende de mecanismos de uniformização de interpretação. 

Nesse sentido, demanda-se um órgão de cúpula da estrutura judicial que seja dotado da 

capacidade de promover essa uniformização da jurisprudência. Assim sendo, deve-se deixar 

claro que a existência e o fortalecimento de uma Suprema Corte não são incompatíveis com o 

modelo difuso. Essa proeminência da mais alta corte, dotada de mecanismo para vinculação das 

instâncias ordinárias não significa descaracterizar o modelo difuso e transformá-lo em 

concentrado. Pelo contrário, trata-se da pedra de toque do modelo difuso, que ganha em 

eficiência, economia, operacionalização e segurança jurídica. 

Assim, buscou-se, conforme visto, ao longo da história constitucional brasileira, 

encontrar meios de ampliar a eficácia das decisões do Supremo Tribunal Federal e, com isso, 
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trazer mais racionalidade ao sistema. Contudo, a solução inicialmente encontrada pelo 

Constituinte Originário de 1988 foi o de relegar o controle difuso ao segundo plano, reforçando 

sobremaneira o controle concentrado. Esse desdém persistiu por algum tempo, notadamente 

pela intensificação da influência do constitucionalismo alemão. O modelo difuso, contudo, 

seguiu sendo amplamente utilizado, dada a liberdade de acesso ao Poder Judiciário. Assim, a 

busca de soluções para aperfeiçoamento do controle difuso não foi abandonada. 

A Emenda Constitucional nº 45/2004, ao promover a Reforma do Judiciário, acabou 

por impactar substancialmente o sistema brasileiro de controle de constitucionalidade. De fato, 

não se descuida que a Reforma ainda veio imbuída de uma linha de pensamento que buscava 

dar protagonismo ao modelo concentrado de controle. Todavia, ainda que não de forma 

intencional, a Emenda nº 45/2004 acabou por dar sobrevida ao modelo difuso. 

Em primeiro lugar, merece destaque a criação da Súmula Vinculante, mecanismo que 

permitiu ao Supremo Tribunal Federal editar enunciados que veiculassem os seus 

entendimentos jurisprudenciais consolidados de forma a compelir a sua observância pelos 

demais órgãos jurisdicionais e pela Administração Pública. Dava-se o primeiro passo no sentido 

de libertar o controle difuso de suas amarras, permitindo à Excelsa Corte impor o seu 

entendimento sem a necessidade de intermediação do Senado Federal. 

Em seguida, cabe suscitar a segunda grande inovação da Reforma do Judiciário de 

2004 no campo do controle difuso de constitucionalidade, consistente no instituto da 

repercussão geral, que nasceu como requisito de admissibilidade recursal que permitia ao 

Supremo Tribunal Federal um grau de discricionariedade na admissão dos recursos 

extraordinários. Tratava-se, na sua origem, de mecanismo voltado à filtragem dos casos que 

chegariam à competência recursal excepcional da Corte. Sem prejuízo dessa sua natureza 

inicial, o instituto acabou passando por verdadeira mutação, de modo que também passou a ser 

uma qualificação dos efeitos da decisão proferida em recurso extraordinário. A partir disso, as 

decisões do Supremo Tribunal passaram a contar com uma eficácia expandida, impondo a sua 

observância às demais instâncias. Com o Código de Processo Civil de 2015, essa nova posição 

restou consolidada, não havendo mais dúvidas sobre o efeito vinculante da decisão tomada em 

recurso extraordinário com repercussão geral, uma vez que do seu descumprimento caberá 

reclamação ao Supremo Tribunal Federal – o que não resta abalado pela exigência de prévio 

esgotamento das instâncias ordinárias. O que se verifica, portanto, é que a repercussão geral 

não apenas municiou o controle difuso com a possibilidade de decisão com efeito erga omnes 

e vinculante, equiparando-o ao controle concentrado, como foi além e, ao prever as “teses”, 

acabou por atribuir efeito vinculante à própia ratio decidendi do julgado, consagrando a 
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transcendência dos motivos determinantes da decisão e permitindo uma amplitude ainda maior 

do que aquela tradicionalmente reconhecida ao controle concentrado. Deveras, não à toa 

começa-se a perceber o uso das “teses” também no controle concentrado – movimento que 

merecerá especial atenção doravante. 

Merece destaque, ainda, a evolução do mandado de injunção, mecanismo de controle 

difuso das omissões inconstitucionais. Em sua origem, teve o seu conteúdo esvaziado por 

posições mais recalcitrantes do Supremo Tribunal Federal, que faziam da ação constitucional 

um instrumento processual semelhante, em efeitos, à ação direta por omissão (ação do controle 

concentrado). Assistiu-se, entretanto, a uma alteração paulatina do entendimento da Corte, de 

modo que o writ foi ganhando novos contornos, expandindo-se os seus efeitos e atribuindo-lhe 

o condão de efetivar os direitos constitucionais subjetivos desrespeitados pela inércia estatal. A 

adoção da corrente concretista e, notadamente, da concretista geral, transformaram a ação em 

mecanismo apto a conceder a regulamentação necessária para proteger os direitos subjetivos. 

A Lei Federal nº 13.300/2016 consolidou esses avanços e os consagrou expressamente em seu 

texto, bem como passou a prever o mandado de injunção coletivo, atribuindo também 

legitimidade ativa ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Diante de todo esse cenário, o 

mandado de injunção possui, atualmente, um impacto muito mais significativo na salvaguarda 

da Ordem Jurídica do que a ação correspondente no âmbito do controle concentrado das 

omissões. 

O que se depreende de todo o exposto é que o modelo difuso de controle de 

constitucionalidade passou por profundas alterações nos últimos anos que resgataram a sua 

relevância e eficácia no Direito brasileiro. O abismo que apartava o modelo difuso do modelo 

concentrado já não mais subsiste. As decisões tomadas pelo Supremo Tribunal Federal no 

âmbito do controle difuso passaram a gerar o mesmo grau de impacto na vida jurídica do País 

que as decisões do controle concentrado, com o acréscimo de trazer, ainda, todos os benefícios 

que são inerentes ao modelo difuso. Dessa forma, hodiernamente, o modelo difuso revela-se 

um sistema de controle apto a proporcionar uma efetiva e adequada garantia da Constituição e 

proteção dos direitos fundamentais. 
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